
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50014.000189/2018-97

Unidade Gestora: Administração Das Hidrovias do Nordeste

1º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO
AO  CONTRATO  Nº  001/2016
DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
REPROGRAFIA,  QUE  CELEBRAM
ENTRE  SI  A  DEPARTAMENTO
NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA
DE  TRANSPORTES  E  A  EMPRESA
TECHNOCOPY  EQUIPAMENTOS
SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

O  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES
– DNIT,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0031-26, com endereço na Rua da Paz,  561 -
Centro, São Luís - MA, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio de seu Coordenador
Geral Substituto José de Ribamar Mendes Cantanhede, Nomeado pela Portaria  nº  1.344, de 14 de
setembro de 2015 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, publicada em 15 de
setembro de 2015, e de outro lado a empresa TECHNOCOPY EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à Avenida São Luís Rei
de França Lj. 04- Mix Center S/N – quadra 05 Lote 04 – Jardim Eldorado – Turu, São Luís – MA,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  05060367/0001-14  representada  por  EDILSON  SOUZA  DE
BRITO,  identidade  nº  1321302200-04,  SSP/MA,  vem  apostilar  o  Contrato  nº  001/2016  (SEI  nº
1438537),  conforme  artigo  57,  item  II,  da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações,  e  demais  legislações
pertinentes.

CONSIDERANDO o disposto no Anexo IX, art. 10, da Instrução Normativa nº 05/2017 - SLTI/MP,
faz-se necessário indicar os créditos  para cobertura das despesas contratuais previstas para o exercício
de 2019, conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a Prorrogação do Contrato de nº
001/2016 (SEI nº 1438537).

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente Termo de Apostilamento, tem sua fundamentação legal no parágrafo primeiro
da cláusula quarta do Contrato nº 001/2016, bem como as disposições no artigo 57, item II, da Lei
8.666/93 e suas alterações, e demais legislações pertinentes.

3. DA PRORROGAÇÃO

3.1. A cláusula Quarta do Contrato nº 001/2016, de 02/09/2019 referente ao prazo, passa a
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E SUAS PRORROGAÇÕES: - O Prazo para a
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prestação dos serviços objeto do presente Termo  de Apostilamento é 12 (Doze) meses,
contados a partir de 03 de setembro de 2019 até 03 de setembro de 2020.

4. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO

4.1. Após  o  procedimento  de  prorrogação,  o  valor  global  anual  estimado  do
CONTRATO passará de R$ 26.784.00 (vinte e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais ) para R$
40.176,00 (quarenta mil, cento e setenta e seis reais), a partir de 03/09/2019 a 03/09/2020, inclusos
todos os custos e despesas contratuais.

5. DA CAUÇÃO

5.1. Como garantia do integral cumprimento de todas as obrigações assumidas, a contratada
deverá apresentar a contratante o endosso complementar na modalidade CAUÇÃO, no valor de R$
669,60 (Seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), correspondente a 5%  (cinco por
cento) do valor do contrato.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas  decorrentes  dos  serviços objeto deste  Termo de  Apostilamento,no valor
total  estimado de R$ 13.392,00 (treze mil,  trezentos e noventa e  dois reais) correrão por conta do
Custeio do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT, dos créditos orçamentários
da Administração das Hidrovias do Nordeste –AHINOR, com recursos ordinários do Tesouro Nacional,
(LOA 2019).  Natureza de  Despesa:  3.3.90.00 – Outras Despesas  Correntes,  Categoria Econômica:
243.100  –  Prest.  Serv.  Téc.  Adm.  Operacionais,  Fonte  0100000000,  disponibilizados  na  UGR nº
390073 - administracao hidroviaria do nordeste; Programa de Trabalho nº 128757.

6.2. A despesa referente ao período para o período de 03/09/2019 a 03/09/2020, será alocada
à  dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  à
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, pela respectiva Lei
Orçamentária Anual.

7. DA RATIFICAÇÃO

7.1. Permanecem  inalteradas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do  Contrato  e  de  outros
instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido o presente Termo de Apostilamento é
assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

Documento assinado eletronicamente por Edilson Souza de Brito, Usuário Externo, em
30/08/2019, às 13:08, conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Mendes Cantanhede, Coordenador-
Geral Hidroviário-Subs�tuto(a), em 30/08/2019, às 16:32, conforme horário o cial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código veri cador 3925980 e o código CRC F9ADA13C.

Referência: Processo nº 50014.000189/2018-97 SEI nº 3925980

Rua da Paz, 561
CEP 65020-450
São Luís/MA |
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